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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 21 2 , DE 
(DO SR . ADYLSON MOTTA) 

Dispõe sobre a aposentadoria do funcionário poli 

cial civil , nos termos do artigo 40 e parágrafo 

19 da Constituição Federal . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

(ADM ); DE FINANÇAS (ADM ); E DE SERVIÇO PÚBLICO) 

GER 20.01.0007 .6 • (SET/86) 
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~S COMISSl1ES: 

1 . Consti tuiç ão e Just. e Reda ção ( AD M) 

c A M A R A' O O S O E P U T A O O S 
2. Finanças (ADM) 

A ~ 1.-- Aí/L/! 3. Serviço Público 
Em, 14/12/89 PYe\ idente / 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, Nº J)L , DE 1989 

(Do Sr. Adylson Motta) 

( 

Dispõe sobre a aposentadoria 
do funcionário policial civil, nos 
termos do art 40 e § lº da 
Constituição Federal. f 

{ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O funcionário policial civil será aposen 

tado: 

I - compulsoriamente, com proventos integrais, por 

invalidez ou aos setenta anos de idade; 

11 - voluntariamente, aos 30 (trinta) anos de servi 

ço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco), se mu 

lher, com proventos integrais, desde que con 

te, pelo menos 10 (dez) anos de serviço em car 

go de natureza estritamente policial. 

Art. 2º - Esta lei complementar entra em vigor na 

data da sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

r V 

. ~R 2001.0050.5 - IJULJ891 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O prese~te projeto de lei complementar se propõe a 

regulamentar a aposentadoria do funcionário público que exerce 

atividade de natureza estritamente policial. 

A proposta, atribuindo ao funcionário po l icial, na 

forma da aposentadoria voluntária, um tratamento especial, 

fundamenta no parágrafo lº do artigo 40, da Constituição 

ral, que prescreve: 

se -
Fede 

,,§ lº - Lei comp.1:ementar poderá estabelecer 

exceções ao disposto no inciso 111, a e c, no caso 

de exercício de atividades consideradas penosas, in 

salubres ou perigosas." 

As exceções previstas no dispositivo em 

cia, dizem respeito ao tempo de serviço necessário à 

referên 

aposenta 

doria voluntária com proventos integrais, e a aposentadoria, tam 

bém voluntária, com proventos proporcionais, condicionando tai s 

exceções ao exercício de atividades consideradas penosas, in s a 

lubres ou perigosas. 

No que diz respeito a esta última forma, ou s eja, 

a aposentadoria com proventos proporcionais, verifica-se uma 1 

novação da atual Constituição. 

Não resta qualquer dúvida e todos sabem que a At i 

vidade policial impõe ao servidor condições, para o seu pleno 

exercício, de permanente risco de sua integridade física, de 

sua vida, de sua liberdade, de seu conceito pessoal e funcio 

nal, no enfrentamento permanente contra os criminosos e o crime 

organizado, num confronto tão desigual nos seus mais 
aspectos. 

variado s 

Mas não fica apenas na natureza perigosa da missão 

policial a justificativa para o tratamento pretendido pelo pro 
jeto. 

R 20 .01.0050 .5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A atividade também se reveste de condições penosas 

e insalubres e isto porque, em seu desempenho, constantemente, 

o policial excede em muito os horários normais de expediente fi 

xados ao funcionalismo de um modo geral, em deslocamentos fre 

quentes por locais de difícil trânsito e acesso, manipulando c~ 

dáveres em locais de crimes, em remoções e perícias, 

do, transportando e socorrendo portadores de doenças 
interroga~ 

infecto-

contagiosas, em situações que não pode e não tem como evitar. 

Ademais, a Constituição "anterior já contemplava a 

possibilidade de aposentadoria especial em tais condições, ten 

do sido regulamentado pela Lei Complementar nº 51, de 20 de de 

zembro de 1985, que dispõe sobre a aposentadoria do funcionário 

policial. 

Impõe-se, portanto, o acolhimento deste projeto p~ 

la justiça que ecerra no tratamento a uma categoria de servido 

res cuja atividade é de fundamental importância à segurança e 

à tranquilidade da sociedade nacional, além de manter uma si 

tuação já reconhecida e acolhida anteriormente e que já se in 

corporou às prerrogativas de tais servidores. 

Sala das Sessões, em fi( de de 1989 . 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

LIDERANÇA DO PD S 

Defiro. Publique-se . 

Ein, 19/03/90 

Ofício nº 033 / 90 Brasília, 7 de mar ç o de 1990 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de me dirigir a Vossa 

solicitar a reimpressão do avulso do Projeto de 

nº 212, de 1989, de autoria do Deputado Adylson 

Excelência pa r a 

Lei Complementar 

Motta, integran-

te deste partido político, em virtude de omissão de parte es 

sencial da proposição, conforme se verifica nos documentos em a 

nexo. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os pr otes 

tos de estima e consi era ão. 

utado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Líder do PDS 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

Nesta 

mfs. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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PrOjeto de Le i CO;'ij .Lc·mcntar 

, de 1989 

( 1)0 Sr . Adylson Motta) 

Dispõe sobre a aposentadoria do funcionário pol i -

Ciil] civil , nos termos do art . 40 e seu § lº da Constituiç~o Federal. 

1\ r t . o [ un c i on.ir i.o p ~ .. 1..i: ê: _' , ' 
~ ....... -. 

I - cOlnpulsoriamente , c om proventos irltegr~is, por invalidez o u aos 

se t e nta anos de idade; 

11 - voluntariamente: 

a ) aos 30 (trinta ) anos de serVlço, se homem, e aos 25 (vinte e 

cinco) , se mulh e r, com proventos integrais, desde que conte, 

pelo menos 10 (dez ) anos de serviço em cargo de natur za cs

t~itamente policial; 

I) ) aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se home m e aos 20 

(vint e ) se m\llher , com proventos proporci.onais a eSS0 t mllO , 

desde que CO Tlt(~ pelo menos 10 ( ez ) anos cte exercicio e m cnr 

9 o e s I r i [> '\.1 ti f~ I' ·· d ( : , .'-1. '( ' , "'.. (, 'l --i -, l ..J _ t. ; l •. _ I 

2 r., - I': s t i.1 
, 

COllll.) 1 CII1 C" ,; t- <.1 1 ( ! . . '. l ~ . 
" 

. -
!J l\ü pubJ ll'dÇ<tO. 

1\) I ]0 - Revogam-se as disposições em contrár io. 

Justificação 

-O prese nte projeto de lei complenlenLar se propoe a 

1 (·qlll.Jmc ntnr u. aposentacloriél. do funcionário público qUf' ('xerce u.tivicli.1d(~ 

ri , · I ldtULf~ Z(1 estritame nt e policial. 

1\ proposta , atribui ndo ao funcionário poU 'ia1, na 

fUll1\d da aposcntadorja · 'olunl .Elr i a, \llrl t t-". t::lnlEnto cspeciiJ.1 , sC' fu ndiJ.men lil 

,~. \ . ~3 ' .. 
, 

~.i·,·:"t( '"~ LI ( 'j' ~ r °I 1 ... c_ . ' :. (. , 'lue prescreve : 

. \ 

/I § IQ .. Lei comp lem ent or poderá eslobelcce r exccçoes 

ao dispas lo no inciso 111, a e c, no coso d e excr 

deio de atividades consideradas penosas, insalu 

bl'cs ou p erigosos. " 
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.,. As excecões previstas no ~ispositivo em referência, 

diz e m respeito ao tempo de serviço necessário à aposentadoria voluntária 

com proven tos integl-ais, e a aposentadoria , também voluntária, com proven 

tos proporcionais, condicionando tais exceções ao exercício de atividades 

COll~; idcradas penosas, insalubres ou perigosas . 

No que diz respeito a esta filtima forma, ou seJa, a 

ap()scntadoria COm proventos proporcionais, verifica-se uma inovaçâo da 

otUol Constituição . 

Não resta qualquer dfivida ·: todos sabem que a ativi

docl(' policia] jmpõe dO sel~vic1or condições, para o seu pleno exercício, de 

p0r111i1l1ente risco de . . d r'" . iua l I\ '·: ..:CfJ"l, _':.. e ~J"' .. .1(,,:, ... \.l~~ -:; ua vida, de sua liberda -

d', L! seu conceito - . 
,::> e s S (.> El \. (:; .L" >I C ~ Lo, 1~, _.' "n f =entamento permanent 

tra os criminosos e o crime organizado, n~JIrl confronto tão desigual 

seus rnais variados aspectos. 

Mas não fica apenas na natureza perigosa da 

l'a ] i c iol a justificativa para o tratamento pretendido pelo projeto. 

con-

nos 

. -mlssao 

A atividade também se reveste de condições penosas e 

in sa lubres e isto porque, em seu desempenho, constantemente, o policial 

('x(' , ' d,' em rnu i to os horários normais de expediente fixados ao func ional is 

mo d(~ um modo geral, em deslocamentos frequentes por locais de difícil 

Lr~Jlsito e acesso , manipulando cadáveres em locais de crimes, em remoções 

t' IH ' r j e ia s , in terroganllo, transportando e socorrendo por tadores de doenças 

1Ilfr:rto-contagiosas, eHI si.t.\.1 a r;nr-:s- que n5.v p(de e não tem como evitar. 

AdC!'1 0 .i. ~:"_ , :" c· Sr- '~_ \.! - . -' i , ~ll ~ 1:ior já contemplava i1 pos-

s i h i 1 i dade de aposen tador j a espec i al C U\ " . _~: condições , tendo sido regula 
-

mClllaclo pela Lei Complementar nº 51 , de LU de dezembro de 1985, que dis -

pôs sobre a aposentadoria do funcionário policial. 

Impôe-se , portanto , o acolhimento deste projeto pela 

jusLiço que encerra no tratamento a uma categoria de servidores cuja ati

vj(I~ (1 ~ de fundamental importãncia à segurança e à tranquilidade da so -

el(' Jade nacional, além de manter uma situação já reconhecida e acolhida 

~ntprio rmente e que já se incorporou às prerrogativas de tais servidores. 

Sala de 

Adylson 

I Dcpu taelo 


